
LEI N.° 1.165, de 19 de agosto de 2014. 

EMENTA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a abrir crédito especial para aquisicao de 
velculo. 

0 Prefeito Municipal de Marilãndia, Estado do Espirito Santo, faz saber que a 

Cãmara Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Art. 1°. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a criar no Orcamento 
Anual, rubrica orçarnentãria para custear despesa corn a aquisicao e veiculo para a Secretaria 
Municipal de Cultura, Indüstria, Comércio, Turismo Esporte e Lazer no montante de R$ 
33.000,00 (trinta e trës mll reais), conforme dotacao orçamentãria descrita no Anexo I desta 
Lei. 

Art. 2°. Os recursos necessários a execução do disposto no art. 1 0  são 
provenientes das seguintes fontes: 

Anulaçao de Dotação: 
013013 - Secretaria Municipal de Cultura, IndUstria, Comércio, Turismo Esporte e Lazer 
2369 100452.109 - Revitalizaçao do Comércio Local 
333903000000 - Material de Consurno - Ficha 494............................................... R$ 5.000,00 

Excesso de Arrecadacao ................................................................................ R$ 28.000,00 

Art. 3°. Fica inc!uido nos anexos da Lei no 1.098, de 13 de novembro de 2013-
Plano Plurianua!, a acão no Anexo I desta Lei, para o exercicio de 2014. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao. 

Marilãndia/ES, 19 de agosto de 2014. 
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